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ANEXO

Bem Descrição
UNIDADE MODULAR PARA

PLATAFORMA DE PETRÓLEO
E GÁS

descrição 1- sistema modular de compressão de CO2 composto
por: oito compressores montados em dois skids, que com-
primem o gás da pressão inicial de 400kPa abs., até a pressão
máxima de injeção de CO2 de aproximadamente 25.110kPa
abs.; oito trocadores de calor tipo circuito impresso; e oito
vasos separadores de líquido.
descrição 2 - sistema modular de compressão de gás de ex-
portação composto por: seis compressores montados em três
skids, que comprimem o gás da pressão inicial de 5.322kPa
abs., até a pressão máxima de descarga do trem de compressão
de 25.110kPa abs; seis trocadores de calor tipo circuito im-
presso; e seis vasos separadores de líquido.
descrição 3 - sistema modular de compressão de gás principal
composto por: três compressores montados em três skids, que
comprimem o gás da pressão inicial de 1.950kPa abs., até a
pressão máxima de descarga do trem de compressão de
8.196kPa abs.; três trocadores de calor tipo circuito impresso;
seis vasos separadores de líquido; uma unidade de recuperação
de vapor - VRU; um trocador de calor tipo casco e tubo; e um
vaso de segurança.
descrição 4 - sistema modular de compressão de gás de in-
jeção composto por: quatro compressores montados em dois
skids, que comprimem o gás da pressão inicial de 25.050kPa
abs., até a pressão máxima de descarga do trem de compressão
de 55.000kPa abs.; oito trocadores de calor tipo circuito im-
presso; dois vasos separadores de líquido; um tanque de óleo
diesel; e uma bomba alternativa de óleo diesel.
descrição 5 - sistema modular de redução do teor de sulfato da
água do mar através de filtração por membranas para eliminar
a fixação em tubulações dos poços.

NAVIO ALIVIADOR embarcação designada Sistema Aliviador, destinada ao trans-
bordo e transporte de petróleo armazenado nas unidades Floa-
ting Production Storage and Offloading - FPSO, equipada
com mangotes para transbordo de petróleo em alto-mar, sis-
temas de bombeamento de petróleo e sistemas de posicio-
namento dinâmico.

BARCOS DE APOIO embarcações destinadas à estocagem e ao apoio e estocagem
às atividades de pesquisa e produção das jazidas de petróleo
ou gás. Caracterizam-se pela grande área de convés para trans-
porte dos equipamentos, além de líquidos tais como: água
potável, óleo diesel, água industrial, lamas e granéis sólidos,
cimento, baritina, bentonita.

FPSO - UNIDADE (PLATAFORMA)
FLUTUANTE DE PRODUÇÃO,

A R M A Z E N A M E N TO
E TRANSFERÊNCIA

unidade (plataforma) flutuante, autopropelida ou não, desti-
nada à produção, estocagem e transferência de petróleo e gás
natural, incluindo seus cascos.

UNIDADE (PLATAFORMA)
DE PERFURAÇÃO, PRODUÇÃO,

PESQUISA E EXPLORAÇÃO
DE PETRÓLEO E GÁS

unidade (plataforma) flutuante não propelida, composta de
módulos específicos, variando para cada uma das funções a
serem exercidas, destinada à perfuração, produção, pesquisa,
estocagem e transferência de petróleo e gás natural, incluindo
seus cascos.

N AV I O - S O N D A descrição 1 - embarcação própria para perfuração de poços
submarinos de petróleo e gás em áreas marítimas profundas e
ultraprofundas, com torre de perfuração localizada na parte
central e abertura no casco para permitir a passagem da coluna
de perfuração, comercialmente denominado navio-sonda ou
navio de perfuração.
descrição 2 - unidade flutuante monocasco, autopropelida ou
não, destinada a servir de plataforma para operação de ins-
talações de perfuração de poços no mar.

NAVIO LANÇADOR DE DUTOS descrição 1 - embarcação dotada de equipamentos para lan-
çamento e instalação de linhas flexíveis ou rígidas (dutos),
com seus devidos equipamentos nos poços de petróleo lo-
calizados no fundo do mar.
descrição 2 - unidade flutuante com um ou mais cascos, au-
topropelida ou não, destinada a servir de plataforma para ins-
talações de fabricação, lançamento e ou reparo de linhas fle-
xíveis ou rígidas de gasodutos e/ou oleodutos submarinos.

NAVIO DE PESQUISA SÍSMICA descrição 1 - embarcação dotada de grandes cabos com ca-
nhões de ar comprimido e sensores sísmicos destinada a bus-
car informações sobre as formações rochosas que estão no
subsolo do fundo do mar, para encontrar e analisar os locais
que possuem poços de petróleo.
descrição 2 - unidade flutuante com um ou mais cascos, au-
topropelida, destinada a servir de plataforma para instalações
de pesquisa sísmica no subsolo do fundo do mar.

NAVIO LANÇADOR DE CABOS descrição 1 - embarcação que lança e recolhe cabos no mar,
utilizados para conectar as plataformas a sistemas de produção
de petróleo e gás natural.
descrição 2 - unidade flutuante com um ou mais cascos, au-
topropelida ou não, destinada a servir de plataforma para ins-
talações de lançamento e ou reparo de cabos elétricos sub-
marinos.

NAVIO DE INTERVENÇÃO
DE POÇOS

unidade flutuante com um ou mais cascos, autopropelida ou
dotada de "plantas" para aplicação de injeção de agentes quí-
micos, visando a monitorar e a melhorar a produtividade dos
poços e linhas em operação.

NAVIO DE SUPORTE
DE MERGULHOS

embarcação de apoio às operações de mergulho de "super-
fície" ou saturado, dotada de vários equipamentos especiais
(sino de mergulho, câmaras de saturação, guinchos especiais,
etc.) para suporte às atividades de mergulho acessórias à ex-
ploração e à produção de petróleo e gás.

N AV I O - G U I N D A S T E unidade flutuante com um ou mais cascos, autopropelida ou
não, dotada de guindaste para içamento de equipamentos e
partes empregadas nas atividades de pesquisa, exploração e
produção de petróleo e gás.

PIPELAY SUPPORT VESSEL
(PLSV)

navio usado na prestação de serviços referentes a instalações
de tubulações submarinas.

FSO - UNIDADE (PLATAFORMA)
FLUTUANTE DE ARMAZENAMENTO

E TRANSFERÊNCIA

navio de armazenamento e descarga de petróleo e/ou gás na-
tural.

J A Q U E TA S estruturas modulares de aço para suporte de uma plataforma
fixa que vai desde a fundação até acima do nível do mar e
sobre a qual são instalados o convés e/ou módulos onde se
localiza a unidade de processo e utilidades.

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 493, de 6 de novembro de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar
integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 6.547, de 2009 (no 220/07 no
Senado Federal), que "Altera o art. 31 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a
proteção do consumidor e dá outras providências, para incluir entre os dados que devem constar na
oferta e apresentação de produtos ou serviços a eficiência e consumo energéticos".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da
Justiça manifestaram-se pelo veto ao projeto de lei conforme as seguintes razões:

"Apesar do objetivo meritório da proposta, a redação não especifica adequadamente a amplitude
de sua aplicação. A previsão não estabelece detalhes quanto aos produtos alcançados por tal
obrigação, onerando excessivamente alguns setores, sem garantir correspondente proteção ao con-
sumidor. Além disso, os objetivos da medida já se encontram amparados em outras iniciativas
semelhantes, tais como o Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica - Procel e o
Programa Brasileiro de Etiquetagem - PBE."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

No- 494, de 6 de novembro de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, o nome do
Senhor ROBERTO GONÇALVES DE LIMA, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, na vaga do Senhor Glauber Piva Gonçalves.

No- 495, de 6 de novembro de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, o nome do
Doutor HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA para recondução ao cargo de Defensor Público-
Geral da União.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 1o- de novembro de 2013

Processo nº 50311.000170/2013-81.
No- 80 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado dos autos e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da ANTAQ e ainda, considerando que a empresa não comprovou o adimplemento
integral do TAC nº 00001/2013-UARSV, DECIDE por manter a aplicação da penalidade de multa
pecuniária à empresa NAVEMAR TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA, no valor de R$ 17.500,00
(dezessete mil e quinhentos reais), sendo R$ 10.000 pela infração à cláusula 1º e R$ 7.500,00 pela
infração à cláusula 2º, § 1º, bem como a instauração de Processo Administrativo Contencioso Sim-
plificado - PAS, por irregularidades verificadas em Procedimento de Fiscalização nº 00036-2012-
U A R S V.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

Processo nº 50308.001610/2012-96.
No- 81 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado dos autos e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da ANTAQ e ainda, considerando que a empresa não comprovou o adimplemento
integral do TAC nº 016/2012 - SFC, DECIDE por aplicar a penalidade de multa pecuniária a RAI-
MUNDO MANOEL PACHECO MARTINS NETO, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por
descumprimento injustificado à obrigação insculpida na Cláusula Primeira, bem como a retomada do
Processo Administrativo Contencioso - PAC nº 50308.001610/2012-96, para apuração da infração ve-
rificada no Processo de Fiscalização 50308.002202/2011-71.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

Processo nº 50301.002881/2011-48.
No- 82 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado dos autos e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da ANTAQ, DECIDE pelo não conhecimento do recurso, em função da sua IN-
TEMPESTIVIDADE, mantendo a multa pecuniária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO
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